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LGPD

Norma Data Alterações principais

Lei nº 13.709/2018 (LGPD) 14/08/2018
(passou a vigorar 

a partir de 

18/09/2020)

Publicação original da LGPD. Estabelece normas sobre o 

tratamento de dados pessoais no Brasil.

Lei nº 13.853/2019 08/07/2019 Altera diversos dispositivos da LGPD. Cria a Autoridade 

Nacional de Proteção de Dados (ANPD).

Emenda Constitucional nº 115/2022 10/02/2022 Inclui a proteção de dados pessoais como direito 

fundamental no art. 5º da Constituição Federal e 

estabelece competência privativa da União sobre o 

tema.

Lei nº 14.460/2022 04/11/2022 Transforma a Autoridade Nacional de Proteção de 

Dados (ANPD) em autarquia de natureza especial.





Disponível em: https://www.gov.br/anpd/pt-br/acesso-a-informacao/institucional/atos-normativos/regulamentacoes_anpd Acesso em: 15 de maio de 2025.

Resolução Data Conteúdo

Resolução CD/ANPD nº 1/2021 28/10/2021 Regulamento do Processo de Fiscalização e do Processo 

Administrativo Sancionador.

Resolução CD/ANPD nº 2/2022 27/01/2022 Regulamento para agentes de tratamento de pequeno porte.

Resolução CD/ANPD nº 4/2023 24/02/2023 Regulamento de Dosimetria e Aplicação de Sanções 

Administrativas.

Resolução CD/ANPD nº 

15/2024

24/04/2024 Regulamento de Comunicação de Incidente de Segurança.

Resolução CD/ANPD nº 

18/2024

16/07/2024 Regulamento sobre a atuação do encarregado pelo 

tratamento de dados.

Resolução CD/ANPD nº 

19/2024

23/08/2024 Regulamento de Transferência Internacional de Dados e 

cláusulas-padrão.

REGULAMENTAÇÕES DA ANPD

https://www.gov.br/anpd/pt-br/acesso-a-informacao/institucional/atos-normativos/regulamentacoes_anpd


• A leitura de uma obra que comente a LGPD artigo por

artigo é uma opção para conhecer a legislação de maneira

ampliada e profunda.



DADOS PESSOAIS

• Art. 5º, I - dado pessoal: informação relacionada a pessoa natural identificada ou identificável;

• Art. 5°, II - dado pessoal sensível: dado pessoal sobre origem racial ou étnica, convicção religiosa, opinião

política, filiação a sindicato ou a organização de caráter religioso, filosófico ou político, dado referente à saúde ou à

vida sexual, dado genético ou biométrico, quando vinculado a uma pessoa natural;

• Art. 5º, III - dado anonimizado: dado relativo a titular que não possa ser identificado, considerando a utilização

de meios técnicos razoáveis e disponíveis na ocasião de seu tratamento;

• Art. 12. Os dados anonimizados não serão considerados dados pessoais para os fins desta Lei, salvo quando o processo de

anonimização ao qual foram submetidos for revertido, utilizando exclusivamente meios próprios, ou quando, com esforços

razoáveis, puder ser revertido.

• Art. 5°, X - tratamento: toda operação realizada com dados pessoais, como as que se referem a coleta, produção,

recepção, classificação, utilização, acesso, reprodução, transmissão, distribuição, processamento, arquivamento,

armazenamento, eliminação, avaliação ou controle da informação, modificação, comunicação, transferência, difusão

ou extração;



AGENTES DE TRATAMENTO

• VI - controlador: pessoa natural ou jurídica, de direito público ou privado, a quem competem as

decisões referentes ao tratamento de dados pessoais;

• VIII - encarregado: pessoa indicada pelo controlador e operador para atuar como canal de

comunicação entre o controlador, os titulares dos dados e a Autoridade Nacional de Proteção de

Dados (ANPD);

• VII - operador: pessoa natural ou jurídica, de direito público ou privado, que realiza o tratamento

de dados pessoais em nome do controlador;



• Boa-fé

• Finalidade

• Adequação

• Necessidade

• Livre acesso

• Qualidade dos dados

• Transparência

• Segurança

• Prevenção 

• Não discriminação

• Responsabilização e prestação de contas

PRINCÍPIOS



DIREITOS DOS TITULARES

• Confirmação da existência de tratamento;

• Acesso aos dados;

• Correção de dados incompletos, inexatos ou desatualizados;

• Anonimização, bloqueio ou eliminação de dados desnecessários, excessivos ou tratados em desconformidade com 
a LGPD;

• Portabilidade dos dados a outro fornecedor de serviço ou produto, mediante requisição expressa, de acordo com a 
regulamentação da autoridade nacional, observados os segredos comercial e industrial;

• Eliminação dos dados pessoais tratados com o consentimento do titular, exceto nas hipóteses previstas do Art. 16 
da LGPD;

• Informação das entidades públicas e privadas com as quais o controlador realizou uso compartilhado de dados;

• Informação sobre a possibilidade de não fornecer consentimento e sobre as consequências da negativa;

• Revogação do consentimento;

• Direito de revisão de decisões baseadas em perfilização (profiling).



OBSERVÂNCIA À LEI X 
DESBUROCRATIZAÇÃO

• O excesso de burocracia na ciência pode representar um gargalo que

compromete o desenvolvimento do país;

• Recentemente, o Novo Marco Legal de Ciência, Tecnologia e Inovação (Lei nº

13.243/2016) buscou enfrentar alguns dos entraves causados pela burocracia

excessiva. No entanto, esse ainda é um tema que continua a suscitar

preocupações no meio científico;

• A informação está sendo cada vez mais regulada por um conjunto crescente de

leis, o que pode representar novo risco de burocratização excessiva;

• A LGPD prevê mecanismos mais flexíveis para o tratamento de dados pessoais

no âmbito da pesquisa científica. Cabe a nós conhecê-los e aplicá-los de forma

adequada.



REVISTAS CIENTÍFICAS

• A LGPD se aplica às atividades de revistas científicas e se sim, de que maneira? 

• Para responder a esta questão, precisamos saber o seguinte: 

• No Brasil, a maior parte das revistas científicas são publicadas por instituições públicas de pesquisa. 

• Além disso, a esmagadora maioria é não comercial e não envolve qualquer tipo de cobrança para autores e leitores: 

segundo dados do DOAJ, das 1558 revistas brasileiras em acesso aberto, apenas 124 revistas brasileiras cobram APC.

• Tratamento de dados realizado pela revista para o processo de publicação;

• Dados de autores, leitores e pareceristas;

• Tratamento de dados realizado pelos pesquisadores e publicados nos artigos pela revista;

• Problema duplo: (I) há incidência da LGPD? E, em caso positivo, (II) qual é a base legal 

autorizativa mais adequada?



CAMPO DE NÃO-INCIDÊNCIA
(ALÉM DAS SITUAÇÕES EM QUE NÃO HÁ DADO PESSOAL)

Art. 4º Esta Lei não se aplica ao tratamento de dados pessoais:

I - realizado por pessoa natural para fins exclusivamente particulares e não econômicos;

II - realizado para fins exclusivamente:

a) jornalístico e artísticos; ou

b) acadêmicos, aplicando-se a esta hipótese os arts. 7º e 11 desta Lei;

III - realizado para fins exclusivos de:

a) segurança pública;

b) defesa nacional;

c) segurança do Estado; ou

d) atividades de investigação e repressão de infrações penais; 

IV - provenientes de fora do território nacional e que não sejam objeto de comunicação, uso compartilhado de 

dados



FINS EXCLUSIVAMENTE 
ACADÊMICOS

• “Portanto, o âmbito de incidência e o afastamento parcial

da LGPD é restrito aos tratamentos de dados pessoais

vinculados de forma estrita - isto é, exclusivamente - ao

exercício da liberdade de expressão nos ambientes

acadêmicos” (p. 20).

• “A liberdade acadêmica constitui uma espécie das

liberdades de expressão e de manifestação do pensamento,

em geral exercida por docentes, estudantes e

pesquisadores de órgãos de pesquisa ou de instituições de

ensino em ambientes propícios à exposição e ao debate de

ideias, tais como salas de aula, congressos e seminários

científicos. Assim, a LGPD busca facilitar a realização de

atividades acadêmicas, afastando a incidência de certas

obrigações legais” (p. 20).

(ver próximo slide)



FUNDAMENTOS DO USO 
EXCLUSIVAMENTE ACADÊMICO

• LGPD:

Art. 2° A disciplina da proteção de dados pessoais tem como fundamentos:

I - a liberdade de expressão, de informação, de comunicação e de opinião; [...]

V - o desenvolvimento econômico e tecnológico e a inovação; 

• Constituição Federal:

Art. 206. O ensino será ministrado com base nos seguintes princípios:

II - liberdade de aprender, de ensinar, pesquisar e divulgar o pensamento, a arte e o saber

Art. 218. O estado promoverá e incentivará o desenvolvimento científico, a pesquisa, a capacitação científica e 

tecnológica e a inovação. 



BASES LEGAIS AUTORIZATIVAS

• I - Consentimento do titular;

• II - Para o cumprimento de obrigação legal ou regulatória pelo controlador;

• III  Pela administração pública para a execução de políticas públicas previstas em lei (observando as regras específicas do 
Capítulo IV da LGPD);

• IV - Para a realização de estudo por órgãos de pesquisa, garantindo, sempre que possível, a anonimização dos dados pessoais;

• V - Para execução de contrato, ou procedimentos preliminares anteriores ao contrato, do qual seja parte o titular, a pedido do 
titular dos dados;

• VI - Para o exercício de direitos em processo judicial, administrativo ou arbitral;

• VII - Para a proteção da vida ou incolumidade física do titular ou de terceiro;

• VIII - Para a tutela da saúde, exclusivamente em procedimento realizado por profissionais de saúde, serviços de saúde ou 
autoridade sanitária;

• IX - Quando necessário para atender aos interesses legítimos do controlador ou de terceiro, exceto no caso de prevalecerem 
direitos e liberdades fundamentais do titular que exijam a proteção dos dados pessoais;

• X - Para a proteção do crédito



BASES LEGAIS PARA DADOS 
PESSOAIS SENSÍVEIS

• Consentimento específico e destacado

• Obrigação legal ou regulatória

• Políticas públicas

• Estudos por órgão de pesquisa (com anonimização,

se possível)

• Exercício regular de direitos (inclusive em contrato

e processos)

• Proteção da vida ou da incolumidade física

• Tutela da saúde (por profissionais e serviços de

saúde)

• Prevenção à fraude e segurança do titular

(identificação/autenticação)

BASES LEGAIS NÃO 
PERMITIDAS

• Legítimo interesse do controlador ou de terceiro 

(Art. 7º, IX)

• Proteção do crédito (Art. 7º, X)

• Execução de contrato (Art. 7º, V)



CONSENTIMENTO

• Art. 5°, XII - consentimento: manifestação livre, informada e inequívoca pela qual o titular

concorda com o tratamento de seus dados pessoais para uma finalidade determinada;

• Quando o tratamento de dados pessoais tem como base legal o consentimento, este deve

estar vinculado a uma finalidade determinada, conforme manifestado pelo titular;

• O titular pode revogar o consentimento a qualquer momento, mediante manifestação

expressa, sendo-lhe assegurado, ainda, o exercício dos demais direitos previstos na LGPD.



NÃO HÁ HIERARQUIA ENTRE AS BASES 
LEGAIS

• Enunciado 689 da IX Jornada de Direito Civil:

“ENUNCIADO 689 – Não há hierarquia entre as bases legais estabelecidas nos arts.

7º e 11 da Lei Geral de Proteção de Dados (Lei n. 13.709/2018).”

Disponível em: https://www.cjf.jus.br/enunciados/enunciado/1828 Acesso em: 15 de maio de 2025

https://www.cjf.jus.br/enunciados/enunciado/1828


EXECUÇÃO DE POLÍTICAS PÚBLICAS



LGPD X LAI

• LAI e LGPD devem ser interpretadas de forma

compatível e harmônica, não havendo conflito

entre elas, e que os órgãos públicos devem

produzir orientações integradas para garantir,

simultaneamente, a transparência das informações

de interesse público e a proteção dos dados

pessoais.

Disponível em: https://pesquisa.apps.tcu.gov.br/documento/acordao-

completo/*/NUMACORDAO%253A506%2520ANOACORDAO%253A2025%2520COLEGIADO%253A%2522Plen%25C3%25A1rio%2522/DTRELEVANCIA%2520desc%252C%2520NUMACORDAOINT%2520desc/0 Acesso 

em: 15 de maiode 2025.

https://pesquisa.apps.tcu.gov.br/documento/acordao-completo/*/NUMACORDAO%253A506%2520ANOACORDAO%253A2025%2520COLEGIADO%253A%2522Plen%25C3%25A1rio%2522/DTRELEVANCIA%2520desc%252C%2520NUMACORDAOINT%2520desc/0
https://pesquisa.apps.tcu.gov.br/documento/acordao-completo/*/NUMACORDAO%253A506%2520ANOACORDAO%253A2025%2520COLEGIADO%253A%2522Plen%25C3%25A1rio%2522/DTRELEVANCIA%2520desc%252C%2520NUMACORDAOINT%2520desc/0


LEGÍTIMO INTERESSE

• A possibilidade de tratamento de dados com base no legítimo interesse do controlador é regulada pela 
própria LGPD, no Art. 10, que apresenta um rol exemplificativo de situações em que esse interesse pode 
ser considerado legítimo. A lei não define o que é interesse legítimo, mas exemplifica:

• i) apoio e promoção de atividades do controlador (o que permite, por exemplo, publicidade segmentada, 
desde que não envolva dados sensíveis);

• ii) proteção, em relação ao titular, do exercício regular de seus direitos ou a prestação de serviços que o 
beneficiem, respeitadas suas expectativas legítimas e os direitos e liberdades fundamentais.

• Nessas hipóteses, é essencial observar os princípios da adequação e necessidade, além de garantir a 
transparência do tratamento quando este se basear no legítimo interesse.

• A LGPD não permite o tratamento de dados sensíveis com base nessa hipótese, restringindo-o às 
situações previstas no Art. 11.



EXECUÇÃO DE CONTRATO

• Se o titular firmar contrato para a aquisição de produtos ou serviços que exijam o tratamento 

de dados pessoais, esse tratamento é permitido com base na execução do contrato. Ou seja, 

não é necessário consentimento adicional, já que o tratamento decorre da própria finalidade 

contratual (art. 7º, V).

• Essa base legal é especialmente relevante em contratos de licença, cessão ou edição de obras 

realizados com revistas científicas, nos quais o tratamento de certos dados pessoais é inerente 

à publicação da obra. 

• Nessa hipótese, entretanto, não é permitido o tratamento de dados pessoais sensíveis, apenas 

dos demais dados pessoais.



ESTUDO POR ÓRGÃOS DE PESQUISA

• Art. 5°, XVIII - órgão de pesquisa: órgão ou entidade da administração pública direta ou indireta

ou pessoa jurídica de direito privado sem fins lucrativos legalmente constituída sob as leis

brasileiras, com sede e foro no País, que inclua em sua missão institucional ou em seu objetivo

social ou estatutário a pesquisa básica ou aplicada de caráter histórico, científico, tecnológico ou

estatístico;

• Na hipótese de órgão de pesquisa que seja pessoa jurídica de direito privado com fins lucrativos,

poderá realizar estudos e pesquisa, porém não com base nessa hipótese autorizativa.

• Nesse caso, é possível utilizar a base legal do legítimo interesse do controlador, observando, contudo, que

esta base legal não permite o tratamento de dados pessoais sensíveis.



DADOS PÚBLICOS

§ 3º O tratamento de dados pessoais cujo acesso é público deve considerar a finalidade, a

boa-fé e o interesse público que justificaram sua disponibilização.

§ 4º É dispensada a exigência do consentimento previsto no caput deste artigo para os

dados tornados manifestamente públicos pelo titular, resguardados os direitos do titular e

os princípios previstos nesta Lei.

§ 7º O tratamento posterior dos dados pessoais a que se referem os §§ 3º e 4º deste

artigo poderá ser realizado para novas finalidades, desde que observados os

propósitos legítimos e específicos para o novo tratamento e a preservação dos direitos

do titular, assim como os fundamentos e os princípios previstos nesta Lei.



PESQUISA EM SAÚDE PÚBLICA

• Art. 13. Na realização de estudos em saúde pública, os órgãos de pesquisa poderão ter

acesso a bases de dados pessoais, que serão tratados exclusivamente dentro do órgão e

estritamente para a finalidade de realização de estudos e pesquisas e mantidos em ambiente

controlado e seguro, conforme práticas de segurança previstas em regulamento específico e

que incluam, sempre que possível, a anonimização ou pseudonimização dos dados, bem

como considerem os devidos padrões éticos relacionados a estudos e pesquisas.

• [...]

• § 4º Para os efeitos deste artigo, a pseudonimização é o tratamento por meio do qual um

dado perde a possibilidade de associação, direta ou indireta, a um indivíduo, senão pelo uso

de informação adicional mantida separadamente pelo controlador em ambiente controlado

e seguro.



GUARDA DE DADOS APÓS ATINGIDA A 
FINALIDADE

• Art. 16. Os dados pessoais serão eliminados após o término de seu tratamento, no âmbito 
e nos limites técnicos das atividades, autorizada a conservação para as seguintes 
finalidades:

• I - cumprimento de obrigação legal ou regulatória pelo controlador;

• II - estudo por órgão de pesquisa, garantida, sempre que possível, a anonimização dos 
dados pessoais;

• III - transferência a terceiro, desde que respeitados os requisitos de tratamento de dados 
dispostos nesta Lei; ou

• IV - uso exclusivo do controlador, vedado seu acesso por terceiro, e desde que 
anonimizados os dados.



TCLE E BASES LEGAIS

• Em muitas pesquisas, adota-se o TCLE por exigência ética, inclusive para dados sensíveis. Porém, o órgão 

de pesquisa também pode tratar os dados com outras bases legais da LGPD (art. 7º, IV e art. 11, II, “c”).

• Surge o conflito: a base legal é o consentimento ou a autorização legal para pesquisa? A resposta impacta 

os direitos do titular e a governança dos dados.

• Se usado o consentimento como base legal, o titular pode revogar ou exigir exclusão dos dados. Já a base 

autorizativa do estudo por órgão de pesquisa permite reuso futuro mais flexível, sem nova coleta de 

consentimento.

• O dilema é ainda mais crítico em estudos de saúde pública (art. 13 da LGPD), que exigem padrões éticos 

mesmo quando há base legal autorizativa.

• Como devem agir os órgãos de pesquisa e a ANPD diante dessa questão?

• Deve prevalecer o TCLE, com suas restrições, ou a base legal da pesquisa científica (que limita certos 

direitos dos titulares, inclusive em função do interesse público) é a que prevalece? 



BASES LEGAIS: QUADRO COMPARATIVO

Base legal Aplicação Impacto

Fins exclusivamente 

acadêmicos

Atividades estritamente ligadas à liberdade 

acadêmica (ex.: debates, seminários – discutível 

se aplicável à editoração científica).

LGPD é afastada; princípios gerais devem ser 

seguidos.

Consentimento do 

titular

Quando o titular autoriza o uso dos dados para 

finalidades específicas.

Reforça direitos do titular (revogação, 

exclusão); exige transparência total.

Execução de políticas 

públicas

Revistas de instituições públicas atuando 

conforme metas legais ou institucionais. 

Tratamento para fins administrativos da revista.

Permite tratamento sem consentimento; exige 

clareza na finalidade pública.

Estudos por órgãos de 

pesquisa

Pesquisas realizadas por instituições públicas ou 

privada sem fins lucrativos.

Dispensa consentimento; recomenda 

anonimização; permite reuso sob regras.

Execução de contrato Publicação com base em contrato de edição, 

cessão ou licença do autor.

Permite tratamento de dados pessoais (não 

sensíveis); contrato deve informar o titular.

Interesse legítimo do 

controlador

Promoção editorial, envio de alertas, manutenção 

de sistemas, pesquisa por órgãos privados com 

fins lucrativos.

Não exige consentimento; não aplicável a 

dados sensíveis; requer avaliação de risco.



ACÚMULO DE BASES LEGAIS

• “Ademais, deve-se destacar que basta o atendimento de uma das dez bases para o tratamento ser considerado

legítimo (sendo possível cumular bases legais), cabendo realçar que todas as demais bases legais

mencionadas nos incisos II a X são independentes do consentimento" (Lima, 2020, p. 201,grifo nosso).

• “Pode-se concluir que é razoável a interpretação do caput do art. 7º da LGPD, no sentido de que seja permitido

o enquadramento da operação de tratamento de dados pessoais em mais de uma base legal” (Menke,

2021, s/p).

• “Portanto, não sendo uma hipótese de exclusão, deverá ocorrer o encaixe do tratamento realizado em pelo

menos uma das hipóteses legais para que ele seja considerado legítimo e lícito, sendo possível

inclusive cumular as mesmas, assim como no GDPR” (Teffé;Viola, 2020, p. 04).



TRANSFERÊNCIA INTERNACIONAL

• Exige cláusulas contratuais ou garantias adequadas quando o país não oferece proteção equivalente (Art. 33, II).

• Pode ser feita com consentimento específico e destacado do titular (Art. 33, VIII).

• É válida quando necessária para cumprir contrato de publicação (Art. 33, IX e Art. 7º, V).

• Pode ocorrer na execução de política pública ou pela atribuição legal do serviço público (Art. 33, VII).

• É permitida para fins de pesquisa por órgão de pesquisa, sem exigir consentimento (Art. 33 c/c Art. 7º, IV).

• Órgãos públicos podem transferir dados sem consentimento, desde que haja base legal e publicidade (Art. 26, §1º).

• A ANPD pode autorizar a transferência internacional mediante solicitação do órgão (Art. 33, V).

• A revista deve garantir transparência e segurança no compartilhamento dos dados (Art. 9º e Art. 46).

• Mesmo sem consentimento, devem ser respeitados os princípios da finalidade, necessidade e segurança (Art. 6º).



BOAS PRÁTICAS E GOVERNANÇA 
(ARTS. 50 E 51)

• Criar regras de boas práticas e de governança de dados: Controladores e operadores

podem elaborá-las individualmente ou por meio de associações.

• Considerar riscos, escopo e sensibilidade dos dados: As práticas devem ser

proporcionais à natureza do tratamento e aos riscos envolvidos.

• Publicar e atualizar periodicamente essas regras: As normas internas devem ser

documentadas, acessíveis e revistas regularmente.

• Estabelecer mecanismos de supervisão e resposta a incidentes: Incluindo planos de

remediação, avaliação de impacto e monitoramento contínuo.

• Adotar padrões técnicos que facilitem o controle pelos titulares: Conforme incentivo

previsto no art. 51, facilitando o exercício dos direitos dos titulares.



SISTEMAS

• Art. 49. Os sistemas utilizados para o tratamento de dados pessoais devem ser estruturados de 
forma a atender aos requisitos de segurança, aos padrões de boas práticas e de governança e 
aos princípios gerais previstos nesta Lei e às demais normas regulamentares.

• Para atingir esse requisito, a maior parte dos autores recomendam seguir normas técnicas 
relativas à segurança da informação e a privacidade, tais como:

• ABNT NBR ISO/IEC 27001:2013

• ABNT NBR ISO/IEC 27002:2013

• ISO/IEC 27701:2019

• Privacy by Design
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